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~Leia~seem Sessão.
- Cópias aos Edbs.

13 de outubro de 2015.

LJ

"Constitui Comissão Especial de

"Frente Parlamentar em Defesa da Rod

e dá outras providências".

RODRIGO DE LIMA, Presidente da Câma a Municipal da

Estância Turística de Ibiúna, usando das atrib ições que lhe

são conferidas,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu

promulgo a seguinte Resolução:-

I com o objetivo de centralizar esforços na
~

~ ~ Bunjiro Nakao.
"f!o~. ~/&{!}..~~

~

luta por melhorias no âmbito da Rodovia

Art. 2° - A Comissão Especial será composta de 03 (três)

Vereadores indicados pelo Presidente da Câmara, respeitada a proporcionalidade ~
partidária. ~

Parágrafo único: A presidência da comissão será exercida G
)nos termos regimentais.
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Art. 4° - As despesas decorrentes da execução da presente

Resolução correrão à conta de dotação orçamentária própria, consignada no

orçamento vigente, suplementadas se necessário.

Art. 5° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

SALA DAS ~SS9·E:S VEREADOR
ALMEIDA LIMA, AOS 13 DIAS DO DE OUTUBRO DE 2015.

paUI~as
Ve"e~dor - P?

/

J,uk~
VEREADOR

~~el ROd:iQU.4fi..Camargo
vmead~ Cupim)
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JUSTIFICATIVA

Justifica-se a constituição da presente Comissão Especial

de Vereadores tendo em vista a necessidade de centralizar esforços na busca pela

realização de melhorias no âmbito da Rodovia Bunjiro Nakao, juntamente com os
demais municípios da região.

A Rodovia Bunjiro Nakao tem grande importância na vida

dos cidadãos ibiunenses pois trata-se da principal via de acesso ao município, utilizada

diuturnamente por seus moradores e visitantes.

Trata-se também da principal via de escoamento da

produção agrícola, sendo determinante para o bom andamento da economia local.

Dessa forma, com a constituição da Frente Parlamentar em

Defesa da Rodovia Bunjiro Nakao, concentraremos esforços, promovendo discussões

e encaminhando solicitações de interesse geral dos usuários, somando aos demais

municípios na luta por melhorias em sua infraestrutura, elaborando propostas

concretas em busca de segurança e qualidade de vida a todos os cidadãos que

Importante salientar que já foram anunciadas pelo governo

Dr. R Igo de Lima
residente

LEÔN ll~RIBEIRO

L1DE~PDT

I'-h D" 6Pau rn o Ias
V~rf':adQr P .
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on Arr; Matias
Veread r

Líder do PPS
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~"Constitui Comissão Especial de Vereadores
denominada 'Frente Parlamentar em Defesa da
Rodovia Bunjiro Nakao' e dá outras providências."
RODRIGO DE LIMA, Presidente da Câmara Municipal
da Estância Turística de Ibiúna, usando das
atribuições que lhe são conferidas,
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu
promulgo a seguinte Resolução:-

RESOLUÇÃO Nº. 12/2015
DE 14 DE OUTUBRO 2015.

Art. 10 - Fica constituída uma Comissão Especial de
Vereadores denominada "Frente Parlamentar em Defesa da Rodovia Bunjiro
Nakao" com o objetivo de centralizar esforços na luta por melhorias no âmbito
da Rodovia Bunjiro Nakao.

Art. 2° - A Comissão Especial será composta de 03
(três) Vereadores indicados pelo Presidente da Câmara, respeitada a
proporcionalidade partidária.

Parágrafo único - A presidência da comissão será
exercida nos termos regimentais.

Art. 3° - A comissão Especial terá o prazo de 90
(noventa) dias para seu funcionamento.

Art. 4° - As despesas decorrentes da execução da
presente Resolução correrão à conta de dotação orçamentária própria,
consignada no orçamento vigente, suplementadas se necessário.

Art. 5° - Esta Resolução entra em vigor na data de
sua publicação.

DO PRESIDENTE DA CÂMARA
CA DE IBIÚNA, AOS 14 DIAS DO MÊS

Publicada na Secretar"a
costume na data supra.

da Câmara e afixada no local de

http://www.camaraibiuna.sp.gov.br
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CERTIDÃO:

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA
DE IBIÚNA

Estado de São Paulo
Rua Maurício Barbosa Tavares Elias, 314 -18150-000 -Ibiúna - Sp, - Fone/Fax: (15) 3241-1266

www.ibiuna.sp.leg.br e-mail: camaraibiuna@camaraibiuna.sp.gov.br

Certifico que no expediente da Sessão Ordinária do dia 13 de
outubro de 2015 foi apresentado pelo Vereador Pedro Luiz Ferreira
subscrito pelos demais Vereadores e Vereadoras o Projeto de
Resolução nº, 16/2015 que "Constitui Comissão Especial de
Vereadores denominada 'Frente Parlamentar em Defesa da
Rodovia Bunjiro Nakao' e dá outras providências,"
Certifico mais, independente de parecer das Comissões nos termos
do parágrafo 2º, do Artigo 63 do Regimento Interno, o Projeto de
Resolução nº, 16/2015 foi colocado em discussão e votação
nominal na Ordem do Dia da mesma Sessão Ordinária, sendo
aprovado R
Certific
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CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE iSIÚNA

EDITAL DE LICITAÇÃO - CONVITE No.
03/2015

o Presidente da Câmara Municipal da Estância
Turística de Ibiúna, toma público, para conhe-
cimento dos interessados, que fará realizar no
dia 26 de outubro de 2015, às 9:30 horas, na
sede da Câmara Municipal, sito a Rua Maurí-
cio Barbosa Tavares Elias, 314, Jardim Vergel
de Uma - Ibiúna - SP, licitação na modalidade
CONVITE, destinado a aquisição de 15 (quin-
ze) microcomputadores. Os interessados pode-
rão obter informações e cópia do edital comple-
to, no horário de expediente, das 9:00 às 17:00
horas, em dias úteis.
Ibiúna, 13 de outubro de 2015.
RODRIGO DE LIMA
PRESIDENTE

ATO No. 150/2015
De 13 de outubro de 2015.

A MESA DA cÂMARA MUNICIPAL DA ES-
TÂNCIA TURÍSTICA DE mIÚNA, usando
das atribuições que lhe são conferidas pelo in-
ciso VIII do Artigo 27 da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Ibiúna,
I - EXONERAR à partir da presente data o

Sr. Rafael Mori de Meira Coelho, portador
do RG no. 30.403.238-4 SSP/SP. e CPF no.
324.409.648-40, do emprego de provimento em
comissão de Assessor Parlamentar, nomeado
pelo Ato no. 77/2014, de 27 de janeiro de 2014.
GABINETE DO PRESIDENTE DA cÂMARA
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA
DE IBIÚNA, 13 DE OUTUBRO DE 2015.
RODRIGO DE LIMA
PRESIDENTE
PEDRO LUIZ FERREIRA
10. SECRETÁRIO
ABELRODRIGUESDECAMARGO
20. SECRETÁRIO
Publique-se»
RODRIGO DE LIMA
PRESIDENTE
Publicado na Secretaria Administrativa da Câ-
mara e afixado no local de costume na data su-
pra.
Amauri Gabriel Vieira
Secretário Administrativa

Rodovia Bunjiro Nakao' e dá outras providên-
cias."
RODRIGO DE LIMA, Presidente da Câma-
ra Municipal da Estância Turística de Ibiúna,
usando das atribuições que lhe são conferidas,
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou
e eu promulgo a seguinte Resolução»
Art. 10 - Fica constituída uma Comissão Espe-
cial de Vereadores denominada ''Frente Parla-
mentar em Defesa da Rodovia Bunjiro Nakao"
com o objetivo de centralizar esforços na luta
por melhorias no âmbito da Rodovia Bunjiro
Nakao.
Art. 2° - A Comissão Especial será composta de
03 (três) Vereadores indicados pelo Presidente
da Câmara, respeitada a proporcionalidade par-
tidária.
Parágrafo único - A presidência da comissão
será exercida nos termos regimentais.
Art. 3° - A comissão Especial terá o prazo de 90
(noventa) dias para seu funcionamento.
Art. 40 - As despesas decorrentes da execução
da presente Resolução correrão à conta de do-
tação orçamentária própria, consignada no or-
çamento vigente, suplementadas se necessário.
Art. 50 - Esta Resolução entra em vigor na data
de sua publicação.
GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA

MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA
DE IBlÚNA, AOS 14 DIAS DO MÊs DE OU-
TUBRO DE 2015.
RODRIGO DE LIMA
PRESIDENTE
Publicada na Secretaria Administrativa da Câ-
mara e afixada no local de costume na data su-
pra.
Amauri Gabriel Vieira
Secretário Administrativo

RESOLUÇÃO No. 1112015
DE 14 DE OUTUBRO 2015.

"Constitui Comissão Especial de Vereadores
denominada 'Frente Parlamentar em Defesa da
Rodovia Raposo Tavares' e dá outras providên-
cias."
RODRIGO DE LIMA, Presidente da Câma-
ra Municipal da Estância Turística de Ibiúna,
usando das atribuições que lhe são conferidas,
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou
e eu promulgo a seguinte Resolução.-
Art. 10 - Fica constituída uma Comissão Espe-
cial de Vereadores denominada "Frente Parla-
mentar em Defesa da Rodovia Raposo Tavares"
com o objetivo de somar esforços com os de-
mais municípios da região na luta por melhorias

PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE IBIUNA
SECRETARIADEFINANÇAS
CONTABILIDADE Data:14/1012015 11:33:14
Quadro 3 - Despesas com Educação - DespesasOrçamentárias com Recursos Próprios, Vinculados, FUNDEFe FUNDEBdo Exercício e de Exercícios Anteriores SistemaCECAM

P~lodo:~Tr:lmel!treI2.915 ~ __ _ _ _ _ _ _ _ __ _ . _ lPágln8~~/6)
Função Sub Fonte C6d. Classificação Econômica Dotação Dotação Despesa Despesa Despesa

_ Eun.!<li.QRecurs~p1Ic;a~ão __ __ _ _ __ ~ Jr!~al __. Atuallza.Jf! _ Empenl1ad! Llquld.a,ª ~aga
364 01 3.3.90.36.00 - OUTROSSERViÇOSDETERCEIROS- PESSOAFISICA 530.000,00 630.000.00 0,00 0.00 0,00

Total da Aplicação: 000.00 530.000,00 630.000,00 0,00 0,00 0,00

110.00 - GERAL
12 364 01 110.00 3.3.90.36.99 . oursos SERViÇOSDEPESSOAFlslCA 0,00 0,00 589.860,00 583.785,00 577.045,00

Total da Aplicação: 110.00 0,00 0,00 589.860,00 583.786,00 517.045,00

Total da Fonte de Recurso: 1 530.000,00 630.000,00 589.860,00 583.785,00 517.045,00

Total da SubFunção: 364 530.000,00 630.000,00 589.860,00 583.785,00 517.045,00
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RESOLUÇÃO No, 12/2015
DE 14 DE OUTUBRO 2015.

"Constitui Comissão Especial de Vereadores
denominada 'Frente Parlamentar em Defesa da



CERTIDÃO:

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA
DE IBIÚNA

Estado de São Paulo
Rua Maurício Barbosa Tavares Elias, 314 -18150-000 -Ibiúna - SP. - Fone/Fax: (15) 3241-1266

www.ibiuna.sp.leg.br e-mail: camaraibiuna@camaraibiuna.sp.gov.br

Certifico que a Resolução nº. 12/2015, de 14 de outubro de
2015, foi-pu licada no jornal "Imprensa Oficial da Estância
Turística de iúna", edição nº. 539 - ano XIV, de 16 de
outubro de 2 15, página 9, em que fazemos a juntada ao
Projeto de Re olução nº. 16/2015 na presente data.
lbi , na, 1 de utubro de 2015.
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Nomeia Comissão Especial de Vereadores.

ATO N°. 153/2015
De 20 de outubro de 2015.

RODRIGO DE LIMA. Presidente da Câmara Municipal
da Estância Turística de Ibiúna, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo artigo 76, inciso 11, alínea
"a", nº. 2 do Regimento interno, e pelo Artigo 2º. da
Resolução nº. 12/2015 de 14 de outubro de 2015.
RESOLVE:
I - Ficam nomeados os Vereadores Pedro Luiz Ferreira,

Oalberon Arrais Matias e Odir Vieira Bastos para integrarem a Comissão
Especial de Vereadores denominada "Frente Parlamentar em Defesa da Rodovia
Bunjiro Nakao" com o objetivo de centralizar esforços na luta por melhorias no
âmbito da Rodovia Bunjiro Nakao.

11 - De comum acordo e atendidas as disposições
regimentais restou eleito como Presidente da Comissão Especial o Vereador
Pedro Luiz Ferreira, como Vice-Presidente o Vereador Dalberon Arrais Matias, e
como Relator o Vereador Odir Vieira Bastos.

111 - Publique-se.
GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA

MUNICIPAL DA ESTÂNCIA íST A DE IBIÚNA, AOS 20 DIAS DO MÊS
DE OUTUBRO DE 2015.

Publicado na Secreta ri
na data supra.
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Turística de Ibiúna

Imprensa Oficial
Criado pela Lei Municipal n° 760 de 22/08/02
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PORTARIAS
PORTARIA N° 11069.
DE 09 DE OUTUBRO DE 2015.

Gomes, Patrícia Da! Fabro e Bruna Steffany TURÍSTICA DE IBIÚNA, AOS 20 DIAS DO
Corrc:..iaCardoso, sob a presidência do primei- M?S DE OUTUBRO DE 2015.
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1° Secretário: Pedro Luiz Ferreira
2° Secretário: Abel Rodrigues de Camargo

Vereadores
Aline Borges Alves de Moraes

Dalberon Arrais Matias
Devanir Candido de Andrade

Israel de Castro
Jair Marmelo Cardoso
Luiz Canos de Carvalho

Odir Vieira Bastos
Paulo Cesar Dias de Moraes

Paulo Kenji Sasaki
Rozi Aparecida Domingues Soares Machado

Assessoria de Comunicação
Jornalista Responsável
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ATO No. 153/2015
De 20 de outubro de 2015.

Nomeia Comissão Especial de Vereadores.
RODRlGO DE LIMA, Presidente da Câmara
Municipal da Estância Turística de Ibiúna, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 76, inciso lI, alínea "a", no. 2 do Regi-
mento interno, e pelo Artigo 20. da Resolução
no. 12/2015 de 14 de outubro de 2015.
RESOLVE:
I - Ficam nomeados os Vereadores Pedro Luiz
Ferreira, Dalberon Arrais Matias e Odir Vieira
Bastos para integrarem a Comissão Especial de
Vereadores denominada "Frente Parlamentar
em Defesa da Rodovia Bunjiro Nakao" com o
objetivo de centralizar esforços na luta por me-
lhorias no âmbito da Rodovia Bunjiro Nakao.
U - De comum acordo e atendidas as disposi-
ções regimentais restou eleito como Presidente
da Comissão Especial o Vereador Pedro Luiz
Ferreira, como Vice-Presidente o Vereador Dal-
beron Arrais Matias, e como Relator o Vereador
Odir Vieira Bastos.
m - Publique-se.
GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA
DE IBTÚNA, AOS 20 DIAS DO MÊs DE OU-
TUBRO DE 2015.
RODRlGO DE LIMA
PRESlDENTE
Publicado na Secretaria Administrativa da Câ-
mara e afixado no local de costume na data su-
pra.
Arnauri Gabriel Vieira
Secretário Administrativo

ATO No. 152/2015
De 20 de outubro de 20 t 5.

Nomeia Comissão Especial de Vereadores.
RODRlGO DE LIMA, Presidente da Câmara
Municipal da Estância Turística de Ibiúna, no
uso das atribuições que lhe são conferi das pelo
artigo 76, inciso 11, alínea "a", no. 2 do Regi-
mento interno, e pelo Artigo 20. da Resolução
no. 1112015 de 14 de outubro de 2015.
RESOLVE:
I - Ficam nomeados os Vereadores Pedro Luiz
Ferreira, Israel de Castro e Jair Marmelo Car-
doso de Oliveira para integrarem a Comissão
Especial de Vereadores denominada "Frente
Parlamentar em Defesa da Rodovia Raposo
Tavares" com o objetivo de somar esforços
com os demais municípios da região na luta
por melhorias no âmbito da Rodovia Raposo
Tavares.
Il - De comum acordo e atendidas as disposi-
ções regimentais restou eleito como Presidente
da Comissão Especial o Vereador Pedro Lui
Ferreira, como Vice-Presidente o Vereador Is-
rael de Castro, e como Relator o Vereador Jair
Marmelo Cardoso de Oliveira.
m - Publique-se.
GABINETE DO PRESIDENTE DA cÂMA-
RA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTi-
CA DE IB1ÚNA, AOS 20 DIAS DO MÊS DE
OUTUBRO DE 2015.
RODRlGO DE LIMA
PRESIDENTE

Amauri Gabriel Vieira
Secretário Administrativo

ATO No. 151/2015
De 16 de outubro de 2015.

A MESA DA cÂMARA MUNlcrPAL DA
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE lBIÚNA, usan-
do das atribuições que lhe são conferidas pelo
inciso VIll do Artigo 27 da Lei Orgânica do
Município de Ibiúna,
NOMEIA o Sr. Carlos Eduardo Rosa da Sil-
va, portador do RG no. 28.555.071-8 SSP/SP.
e CPF no. 345.075.248-06, para exercer em
jornada completa de trabalho, o cargo de As-
sessor Parlamentar, referência inicial 70-B, de
provimento em Comissão, nos termos da Lei
Municipal no. 1865, de 29 de maio de 2013.
GABINETE DO PRESIDENTE DA cÂMA-
RA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTI-
CA DE lBIÚNA, AOS 16 DIAS DO MÊS DE
OUTUBRO DE2015.
RODRlGO DE LIMA
PRESIDENTE
PEDRO LUIZ FERREfRA
10. SECRETÁRIO
ABEL RODRlGUES DE CAMARGO
20. SECRETÁRIO
Publique-se:-
RODRlGO DE LIMA
PRESIDENTE
Publicado na Secretaria Administrativa da
Câmara e afixado no local de costume na data

Publicado na Secretaria Administrativa da supra.
Câmara e afixado no local de costume na data Arnauri Gabriel Vieira
supra. Secretário Administrativo
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CERTIDÃO:

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA
DE IBIÚNA

Estado de São Paulo
Rua Maurício Barbosa Tavares Elias, 314 -18150-000 -Ibiúna - SP. - Fone/Fax: (15) 3241- 266

WWIN.ibiuna.sp.leg.bre-mail: camaraibiuna@camaraibiuna.sp.gov.br

Certifico que nos termos do artigo 2º. da Resolução
12/2015, de 14 de outubro de 2015, foi elaborado o Ato nº.
153/2015, de 20 de outubro de 2015, nomeando os
integrantes da Comissão Especial de Vereadores, juntado ao
processo do Projeto de Resolução nº. 16/2015 na presente
data.
Certifico mais, o Ato nº. 153/2015, de 20 de outubro de 2015,
foi publicado no' nal "Imprensa Oficial da Estância Turística
de Ibiúna", edição º. 540 - ano XIV, de 23 de outubro de
2015, pági 04, e que fazemos a juntada ao Projeto de
Resoluçã n. 16/20 5 na presente data.
Ibiún , 6 d outubr de 2015.

mailto:camaraibiuna@camaraibiuna.sp.gov.br

